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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

NONO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/Nº 76/2023

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto o aditivo de
prorrogação de prazo de vigência e valor contratual, sendo
prazo para mais 12 (doze) meses, e o valor do presente
aditivo é de R$ 8.483.500,00 (oito milhões, quatrocentos e
oitenta e três mil e quinhentos reais), ao contrato PMGN/
MT/Nº 76/2023.

DATA: 05/12/2024

CONTRATADO: SURGERY MT LTDA

Guarantã do Norte, 06 de dezembro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal
Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 05/12/2024.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
67/2024

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
67/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO PER-
MANENTE – MESA INTERATIVA.

FAVORECIDO: ADONAI SOLUÇOES EDUCACIONAIS
LTDA.

VALOR: R$ 1.499.400,00 (um milhão, quatrocentos e no-
venta e nove mil e quatrocentos reais).

PERÍODO/PRAZO: dezembro de 2024 á abril de 2025.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74 inciso I da Lei nº 14.133/
2021.

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação nos termos
do artigo 74 inciso I da Lei nº 14.133/2021, e em conformi-
dade com o parecer jurídico, parecer da controladoria inter-
na e justificativa anexos ao processo de compra nº 2861/
2024.

Guarantã do Norte/MT, 06 de dezembro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves / Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 304/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA:ADONAI SOLUÇÕES EDUCACIONAIS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 03.579.204/0001-17

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO PER-
MANENTE – MESA INTERATIVA DIGITAL.

VALOR: R$ 1.499.400,00 (um milhão, quatrocentos e no-
venta e nove mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses

DATA DA ASSINATURA:06/12/2024

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Guarantã do Norte, 06 de dezembro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1501/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1501/2024 DE 06/12/2024.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 1143/2023
DE 02 DE OUTTUBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE
AFASTAMENTO NÃO REMUNERADO A AGENTE ADMI-
NISTRATIVO ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE portaria nº 1143/
2023 de 02 de outubro de 2023, que DISPÕE SOBRE
AFASTAMENTO NÃO REMUNERADO A AGENTE AD-
MINISTRATIVO ESCOLAR, a senhora CAMILA MARIA
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SCHINAIDER, brasileira, maior, portadora do RG nº
2103559-8 SSP/MT e do CPF n° 031.517.841-86, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, lo-
tada no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR,
sendo que a servidora permaneceu em afastamento por
427 (quatrocentos e vinte e sete) dias, tendo retornado a
realização de suas atribuições na Secretaria Municipal de
Educação Cultura e Desporto no dia 02 de dezembro de
2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de de-
zembro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1789/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1502/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1502/2024 DE 06/12/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO CULTU-
RAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhoraPATRICIA CORREA
DE CASTRO, brasileira, maior, portadora do RG nº
6346188 PC/PA e do CPF n° 010.781.932-58, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
do cargo de COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL, nomeada através da Portaria de nomeação
Nº 0345/2024 de 22/03/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 31 de dezem-
bro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1790/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1503/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1503/2024 DE 06/12/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE INFORMÁTICA ESCOLAR,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora ANA ESTHER PE-
REIRA MENDONÇA, brasileira, maior, portadora do RG nº
3522958-6 SESP/MT e do CPF n° 110.018.751-09, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE INFORMÁTICA
ESCOLAR, nomeada através da Portaria de nomeação Nº
0344/2024 DE 22/03/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 31 de dezem-
bro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1791/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1504/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1504/2024 DE 06/12/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora RANIA LARISSA
ROLIM FONSECA, brasileira, maior, portadora do RG nº
2779071-1 SSP/MT e do CPF n° 061.910.801-07, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, do
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRANSPOR-
TES ESCOLAR, nomeada através da Portaria de nomea-
ção Nº 0346/2024 DE 22/03/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 31 de dezem-
bro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1792/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1505/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1505/2024 DE 06/12/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Segunda-feira, 9 de Dezembro de 2024 • ANO III | N° 646

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 5 Assinado Digitalmente



ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora KELLE ALANA DA
SILVA FRIDER, brasileira, maior, portadora do RG nº
0263358-9 SSP/MT e do CPF n° 056.509.611-74, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, do
cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, no-
meada através da Portaria de nomeação Nº 0387/2024 DE
09/04/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 31 de dezem-
bro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1793/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1506/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1506/2024 DE 06/12/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora TEREZINHA CELONI
DA SILVA, brasileira, maior, portadora do RG/CPF n°
554.785.499-91, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVI-
SÃO ADMINISTRATIVA, nomeada através da Portaria de
nomeação Nº 0361/2024 DE 04/04/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 31 de dezem-
bro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1794/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1507/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1507/2024 DE 06/12/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMEN-
TO CULTURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora KESIA ESTEFANI
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CABRAL BLEMER, brasileira, maior, portadora do RG nº
29385180 SSP/MT e do CPF n° 061.321.851-51, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, do
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE DESENVOL-
VIMENTO CULTURAL, nomeada através da Portaria de
nomeação Nº 0484/2024 de 09/05/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 31 de dezem-
bro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1795/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1508/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1508/2024 DE 06/12/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE COORDENADORA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora RENATA CRISTINA
PEREIRA REBEQUI, brasileira, maior, portadora do RG nº

1764920-0 SEJUSP e do CPF n° 014.224.771-50, residen-
te e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
do cargo de COORDENADORA DE ATENÇÃO PRIMÁ-
RIA, nomeada através da Portaria de nomeação Nº 0450/
2024 de 29/04/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 31 de dezem-
bro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1796/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1509/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1509/2024 DE 06/12/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
THARLES ALEX MARTELLO
DUARTE
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CARGO
AGENTE ADMINISTRATIVO
ESCOLAR

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

18/12/2024 A 16/01/2025 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

19/01/2024 A 18/01/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1797/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1510/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1510/2024 DE 06/12/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ADILTON LARA DE CASTILHO

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

18/12/2024 A 16/01/2025 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

18/02/2024 A 17/02/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1798/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1511/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1511/2024 DE 06/12/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ELIANA DE SOUZA SANDRE
FERREIRA

CARGO BIBLIOTECÁRIA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

18/12/2024 A 16/01/2025 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

01/04/2024 A 31/03/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1799/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1512/2024 DE 06/12/2024.

PORTARIA Nº 1512/2024 DE 06/12/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
VINICIUS MACIEL COSTA
MOREIRA

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

23/12/2024 A 21/01/2025 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

25/03/2024 A 24/03/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 23 de dezem-
bro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 06/12/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1800/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Sun Dec 08 22:30:31 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
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Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


	Índice
	
	PODER EXECUTIVO

	Licitação
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 67/2024
	EXTRATO DE CONTRATO

	Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional
	PORTARIA Nº 1501/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1502/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1503/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1504/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1505/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1506/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1507/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1508/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1509/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1510/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1511/2024 DE 06/12/2024.
	PORTARIA Nº 1512/2024 DE 06/12/2024.


		2024-12-08T22:30:31+0000
	MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183




